
RESOLUÇÃO Nº 417 DE 17 DE MARÇO DE 1983

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 575

Homologa  a  eleição  dos  membros 
do  CRMV-6 (Campo  Grande-MS), 
para o período 1983/86.

O  CONSELHO  FEDERAL  DE  MEDICINA 
VETERINÁRIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “f” 
do Art. 22 e parágrafo 3º do Art. 46, do Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 
1969,

R E S O L V E,

Homologar a eleição dos membros do Conselho Regional 
de Medicina Veterinária em Campo Grande-MS-CRMV-6, realizada no dia 16 
de dezembro de 1982, para o triênio de 1983 a 1986, conforme Processo CFMV 
nº 140/83, a saber:

Presidente: Hermano José Honório de Melo
Vice-Presidente: Almério Victor de Oliveira
Secretário-Geral: Tancredo Teodoro de Faria Filho
Tesoureiro: Meiry Loureiro

CONSELHEIROS
Olímpio Crisóstomo Ribeiro
Sebastião dos Reis
Maria Aparecida Moreira Schenk
Ramon Augusto Ayala Barreto
Orlando Pimpim Lima
José Fernando Peres Martins



SUPLENTES
Ivo Arcângelo Vendrúsculo Busato
Odilon Xavier de Oliveira
José Mário Pinese
Diomário Antonio Salustiano da Silva
Ivo Bianchin
Irajá Loureiro de Almeida

Josélio de Andrade Moura René Dubois
Secretário Geral Presidente
CFMV Nº 0185 CFMV Nº 0261 “S”
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